
 

Ementa: ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento competente, na qual solicita

informações urgentes sobre estudo de impacto orçamentário e financeiro da renúncia fiscal

dos últimos 2(dois) anos sobre a isenção tributária referente ao Imposto Predial Territorial

Urbano -IPTU de templos religiosos de qualquer culto que funcionem em imóveis cedidos

ou alugados.

Senhor Presidente:

Considerando que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal,

mediante controle externo, conforme o Artigo 31 da Constituição da República Federativa do

Brasil/1988;

Considerando que tem sido solicitado providências urgentes reiteradamente pelos Munícipes,

REQUEIRO  à  Mesa,  consultado  o  Plenário,   ao  Executivo  Municipal,  com  cópia  ao

Departamento  competente,  na  qual  solicita  informações  urgentes  sobre  estudo  de  impacto

orçamentário e financeiro da renúncia fiscal dos últimos 2(dois) anos sobre a isenção tributária

referente ao Imposto Predial Territorial Urbano -IPTU de templos religiosos de qualquer culto

que funcionem em imóveis cedidos ou alugados.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 06 de novembro de 2023.

JULINHO CAR
Vereador - PODE 
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